
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paragueçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício n°. 10512013-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 19 de março de 2013. 

A Sua Excelência o Senhor 
Miguel Canizares Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 
Paraguaçu Paulista - SP 

Assunto: Resposta ao Requerimento n°. 018/2013, de autoria do Vereador Paulo Roberto 
Pereira, que requer informações quanto aos benefiCios concedidos aos "Ambulanceiros" 
de nossa cidade. 

.,SPACH9 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao Requerimento supracitado; no 'tocante aos questionamentos 
realizados pelo Nobre Vereador, com base nas -, informações prestadas pelo Departamento 
Municipal de Saúde, informamos essa egrégia Câmara Municipal que: 

1) os motoristas de ambulância (ambulanceiros) do Departamento Municipal de 
Saúclê quando transportarn pacientes a ouros municípios recebem diárias concedidas nos 
termos do Decreto Municipal n° 5.343, de ,  5 de abril de 2012, que alterou o Decreto 
Municipal n° 5.265,,de 29 de agosto de 2011, que regulamentou a concessão de diárias aos 
servidores da administração direta e indireta do. Município, conforme prevista no Capítulo II 
(Das Vantagens Pecuniárias), artigo 149, inciso II, e artigos 156 e 157 da Lei Complementar n° 
02, de 22 de setembro de 1997, -Estatuto do Servidor Público Municipal. A concessão de diárias 
aos servidores visa:indenizar despesas com alimentação, estadia, locomoção urbana e 
outras a serviço do Município; (grifo nosso) 

2) além da concessão de:diárias, conforme supracitado, os motoristas de 
ambulância recebem Gratificação mensal de 135% (trinta e cinco por cento) sobre o vencimento 
básico; Insalubridade de 40% (quarenta por cento); e Horas Extras, variável de acordo com as 

horas trabalhadas; 

3) o Coordenador das escalas de viagens dos motoristas de ambulância é O 

servidor Valdenir Vicente de Pádua; 

4) o meio de comunicação utilizado pelos motoristas de ambulância, quando em 
viagem, é a ligação a cobrar de celular próprio para o encarregado do setor de ambulância, que 
coordena os contatos e providências necessárias. ' 

Certos da atenção de Vossa 'Excelênci 	mbros dessa Casa LegislatiVa,, 

registramos nossos votos de alta estima e distinta co 
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Prefeitur Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
. 

Estado deão Paulo 

TO tn 5,265, DE 29 DE A.GOSTO DE 2011 

sOispâe sobre a concessão de diáríaS aos 
servidores da administração direta e indireta 

• 'dc .Municipio, a-revogação do art. 4° do 
Decreto.n° 4.237/2002, e outras providências 

d correlatas°. 

EDINEY TAVEIRA QUEIROZ, Prefeito Municipal da Estância Turistica de 
Pereguaçu Paulista. Estado de. São Paulo, usando de suas atribuiço:eá que Ine são donferidas 
pela legislação vigente: 

DECRETA: 

Ari, 'V' A concessão de diárias aos serviddres da administração direta e indireta 
do Município, corta o objetivo de indenizar despesas corrii alimentação :  estadia, iocomoção 
urbana e outras "a serviço do Wifunidipio, far-see de acórdo cem as disposições deste decreto, 
conforme o disposto nos artigos 156 e 157 de Lei Complementar.n° 02, de 22 de setembro de 
197, que dispõe Sobre o Estatuto dos Servidores PUblicos Civis da Prefeitura e Câmera, 
autarquias e outros, do Município da Estância turística de Paraguaçu-Paulista. , 

• § i° ObserVados os princípios da moralidade e do estrito interesse do serdloo 
publico, a diária pdderá.ser concedida ao servidor,  Ame se deslocar temporariamente da sede 
rio municiPlo. no desempenho de suas atribuições ou em 'missão de estudo, dentro do País, 
relacionados dom o cargo ou função que exerce. 

§ 2° Para fins deste decreto. considera-Se despesas com locormrs,.ão urbana o s,  
'y'a5fww cora •Y,;i e corri• :todOS Meios de tradsPortecolisitivo,urbano 

§ 3° Não se inclui na diária as despesas relativas à locomoção do servidor da 
sede do Municipio ao local de destino (viagem de ida e volta), tais como •passagem, 
combustível e pedágio. • 

§ 4° NãO Sefa cohcedidadiaria:, 

I - se o servidor não estiver rio efetivo exercício de seu respectivo cargo ou 
unão; 

II - guando o deslocamento do servidor ocorrer no território do Município da • 
Estância Turística de Paraguaçu P.RdSta. 

. • 
Art. 2° 0 valor da dana será calculado com base no valor da Unidade Éiscaí do 

Estado de São Paulo - UPESP, fixado para o primeiro dia útil do Mês devido, na importância 
Co5es,aonatentã a 8 (Oto) UFESPs. 

Art. 3° Quando o deslocamento tio servidor se der para bima das localidades a 
seguir mencionadas, o valor de diária previSto no ui, 2° deste decreto, sere acrescido da 
importância que lhe correspondera. 

I - 10()% (cem por cento), nos desiocernevitos para 'o Distrito Federal; 

ll - 80% (oitenta por centoy nos deslocamentos para SãO Pauto SP: 

Pteieitura liátnicipel• EStU"Ci.2 TUTISeg•a da' Panliputt9u Paulista - C F4P.I sl• 44 5.17 uaspuoc;;-w. 
Ave. Siqualtu Campas, 1.430 - Praça Jornalista Mario Pacheco • Centro - CEP 19 TqC1-990 
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PrefeituraMunicipal da Estância Turística de Paragetaçu Paulista, 
Estado de São Paulo 

Decreto 11*, 5,265. de 29 de agosto de 2011 	. .... ... 	...  	,, 	Rs 2 de 5 
• 

III - 70% (setente por cento), nos deslocamentos para as demais ca pitais de 

IV,- 50% (cinquenta'por cento), nos deslocamentos para municipics distantes 
pelo menos 70 1çm (setenta quilômétios) do Município da Estância Turistica de Paraguaçu 
Paulista 

Art. 4° As diárias serão concedidas por cá de deslocamento do servidor da 
sede do Município, nos termos do art. V, § V, deste docreto„ 

§ 1° - Será concedida diária integral quando o desioCarnento exigir pernoite fora 

§ 2° - Nas seguintes situações, serão concedidas CiiáttS parciais com valores 
corresponclenteá as portentegens a seguir indicadas, aplicadas sobre a importância -prevista no 
art. 2.,00rri os acresoimos de que tratam os artigos 3° e 4a deste decreto, quando for o caso: 

1- 50% (cinquenta por cento), quando: 

a) fornecido alojamento ou outra forma de pousada de outro órgão ou entidade 
da Admínistradõ Pública: cu 

lo) fornecida. peia Administração Pública e alimentação; 

tl - Para inder0 17,ar despesas bort) aiimerltaÇão quandorp deslocamento -não exigir 
pernoite fora da sede: 

e1.40% (quarenta por roentoli, qiondo o ,período áe desiocanre^to #ar igual ou 
superiora 12 (doze) horas: 

b) 20% (vinte por cento), quando período de deslocamento for lguai ou 
superior a 6 (selsfhoraS e inferior a 12 (doze) horas. 	 • 

Il - para indenizar despesas com alirrientação no dia de retorno à sege do 

psoNtkg3 1.11,0);4150 	Egiorroro Torialoo de Pánguoçu PaUk514 >irkk n4:44.547 igral0P411-4 
tw. C:muOro Zompeo, 	Forço jornakstã Mário Paohoo • Como - tEP á.:709.0C9 

Ptn0; {'t$)33.51-Q 	{18)238 4. -1331 - ggibirtor4 parage4co,sp.gaz.pr  
Estãnera Tiolotica Ca Pataguaçu Por:ágio SP 

Estados : 

do 'Município 

servidor: 

e) 40% (quarenta por cento), quando a chegada de regresso à sede ocorrer 
partir das 19 (dezenove) horas; 

• b) 20V4:,:ointe por cento) quando a chegada de r,  resso e sede Q--"v -ref aPartir 
das 13 (treze) noites e antes das 19 (dezenove) horas. . 

§ 3° - Para os fins da concesSâOdas diárias parciais de que trata o item 2 do'§ 
2° deste artigo será =Siderado o betado da partida e 0, de chegada de regresso eo Municipio 

§ 	Não será concedida diária quando forneddos alojamento, ou outra forma 
de pousada, e atimentaçãO peia Administração Pública. 

Art. 5° O servidor que fizer jus a diária deverá apresentar ao s uperior 
hierárquico, até o terceiro dia üd após (o-egresso, reIa 'çáo 'circunstanciada das dierias 
vencidas, consignados os seguintes informes: 

a. 



feitura Municipal da Estância Tuiística de Paraguaçu Paulista • 
'Estado de São Pauto 

Decreto no. 5.285, ela 29:4é 00,9to de 2011  

nome 

número da Geduis Ideai/ida 

III - unidade a que Pertence; 

IV - cargo ou função ou graduação; 

V - padrão de vencimentos, ramOneração, salário ou referência; 

VI - locai para onde se deslocou; 

VII - motivo do deslocamento; 

VIII - dia e hora da partida e da'criegada de-regresso ao Município: e 

IX - 'número il diárias, .'eapecifidas as dias de destacamento. 

§ V' Da relação constara relatório circunstanciado onde ficare evidenciado: 

f a ordem Superior para o destocamento; 

- a justificativa do deslocamento; e 

ili - a frequência, atestada ,  pelo chefe imediato. 

§ 2° Nos casos de deslocamento do Niúnicipiri por periodos prolongados, a 
t.e,acão será enviada ate Gi twteiro que se seguir a cada periodo 30 ,irintaa dias 
consecutivos de afastamente. 

§ 3° Compete ao superior hier,árquico de servidor; por despacho fundamentado. 
glosar as <flanas indevidas. 

Art. 8° O pagamento dá diária poderá ser antecipado ;  tendo em vista o pf.azo 
provável do afastamento, segundo a natureza 'e a extensão do serviço a ser realizado. podendo 
}et feito nas próprias unidades de despesa. desde que haja Imitirão para tanto. 

§1 0  Nenhuma antedpação poderá ser de quantia superior a 30 (tfinta dtárias 

A prestaÇãO de contes tar-se-á 'hos termos e condições estabelecidos 
art. 5°'deste dadreto, informando-se ainda: 

- a quantia recebida anfecipactarnente, e 

II a diferença a (acabar oti a repor , . 

	

Art. 70  Nenhum servidor, poderá perceber, a título de alarias, 	superor a • 
100% (Gam por canto} de sue remuneração bruta mansal.. 

Art. 8°  As autoridades competentes para autorizar os deslocamentos com direito 
a diárias deverão adotar as medidas cabíveis ,  a fi'm de que seja observado á limite estabelecido' 
no art. 7° deste decreto sob dana da'responsabitidade funcional, 

Art. 9° Na contratação de peasoal tob.6 regime ela legislação trabafflis a era 
obricatória a irelusão oe l usuIa refefentaa diárias, nos termos deste decreto 
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estado de São Pauto 
Prefeitura Municipal da Estância Turística d>K Paraguaçu Paulist 

Decreto tf. 5,265, de 29 de agosto de 201 1 	 

Art. 10. É .  vedado conceder diária: com o Objetivo de rerriurierar outros encargos 
cie serviços diversios dos espete -recados, neste deorato 

É vedado conceder gratificação Pela prestação cie serviço extraordinário 
ao servidor que,perceber diária, 

Art. 12. O servidor. que receber diária indevidamente ou em degacordo com as 
normas estabelecidas neste decreto, será obrigada a restitui-la de uma só vez, sujeitando-se• 
ánda, à punição disciplinar, na forma da lei . 

Art. 13. O superior imediato do servidor responderá solidariamente pela 
legitimidade das informações constantes do. relatório a que se refere o cart. 5° desteelecreto e. 
quando hopver antecpação, de prestação de, contas de que trata o art. 6' deste decreto, 
suieitandoese .4. punição Osciplinar, na.foleres de lei. 

Ait. 14. A autoridade que conceder Ou arbitter 	eni desacordo com as 
'normas estebelecides neste 'decrete responderão, solicletiamente com o servidor, peia 
reposição imediata da importância indevidamente paga, sujeitando-se, ainda, à punição 
disciplinar, na.forma da /et, 

Art. 15, Q Departamento dé Administração e Finanças verificará, por irstermarlio 
do Divisão de Controle Interno, o exato cumprimento do disposto neste decreto e,• se 
constatada a inobservância das 'condições e exigérieles nele determinadà, denunciara, 
incantinenti, d• pagarnento das importâncias indevidas à autoridade competente, a qUal 
determinará a aptiraçãc.da eiesponselMidede, taurando procedimento administmtkro 
Se for o caso. ' 

An. 16. A Divisão de Controle Interno manterá os "rimares das respeetwas 
Pastas informados sobre suas ações no sentida de cumprir o disposto no art, 15 Oeste decreto 

M.17. Os serviços, de que treta c) art. 15 deste decreto não excleirão èa 
serviços correcionais ou de controle prápilos eidstentes nos.árgãos cia administração direta ou 
indireta da Muniçipio. 

Art„'Ig Para o cabal cumprimento dos artigos 15 e 17 Oeste deeseto cs. enates 
do Departamento de Administreção e Finanças manterão sob sua guarda., pelo prazo de 
res sere anos, o relatório "QUE se teíèt.è o 'an, 5° deste decreto e, quando hoteree entecipação, 
prestação de contas de que trata o art. 5" deste decreto. 

Art. 19, Fica o Departamento de Administração e Finanças ince:relede de, •  
publicar, mediante resoluçãe do Titular da Pasta, modelos de relatórios e foneulárioS, 
riecessanos á aplicabilidade deste decreto. 

Parágrafo único - A resolução a que se, refere este artigo deverá ser editada 
dentro do prazo de 10 Idez dias contados a partir da data da publicação deste detreto. . 

Art. 20. O servidor que receber diánas e não se afastar da sede do Município, 
por quelquer reothee, firmo ebngedo a resttui-4s 'integralmente, rFo prazo Çie 5 (c:ince. djes 

Nkiluet, 	r1160ei dC.E;,,tànci'g Tur‘stlw 	fat4gunit Paidiata - ONFJ 11 2.. 44.547.30:Q000i 
SgMt?.,2 C:g!' tf't$, i .00 icww .;1:111:1j4k'U Wf112 	 Cafèlfd • p'P 	OCO 
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Prefeitura Ailunicipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Decreto n", 5,2 5, de 29 de agostdde 201i 	„ 

corridos. 

Parágrafo óhicc i•a hipótese Ove servidor retornar à 4ade em prazo menor que 
o previste para 'o seu afastamento. restituirá as diárias recebidas em excesso. no pra2o,de 5 
(Cinco) dias corridos. 

, 
Art. 21, AS despesas decorrentes da aoíicaçáo deste decreto coirerálo à conte 

d s dotações cortsignadaS no orçamento yigerite, suplementadas se necessário. .  

Art. 22. Fica revogado a art. do Decreto na 4237, de 6 de setemb.i.o de 2002: 

Art.0, Este decreto entra em vigárna data de sua/pubticaçâo. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-.9á-29 de agosto de 201  

ECOE)! EIR.WEIROZ 
. 	. i e€t 	ic p l 

REGIST DO nesta Se reteria em liar 	rio data supra e PUBLICADO perEdital 
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24N20), 

telrial.da Estânciá Turâtica de Parapaçu Paulistg: 
Est:adi° de São. ,Paulo 

N° 5;343, DE 5 De ABRIL DE 209 '2 

"Dispõe , sobre eJteract?es ri 

iM!Irlicifial• 5r 	/2O1, que dispõe 
contansão ááe dfàfies 	scividdres de, 
admiti107ação diretat indireta do Municicio", 

EDINEY TMEIRA QUE(ROZ, %lett° Municipal dá ÉtitOoda Turística 
slaguaçu Paul:sia, 'Estado de;São Pelilo, usando de suas .atribuiç6es que ihe -são conferidas 

(mis 	viqente'; 

Considarandb o discuti° no Dectetd 	n° 5,265,da.2 de agosto •de 
201, Isuet dispõe-  sob're a coricaSsào de diariás aos servidores da administração direta e 
indii:eta rio Minci0o; 

consid,„mridrs 7 rfGe.Gssi,dge çzle se;pmnover ade:14^Yls 
liarias aos srvidores dú aCrnmistração dUte e :indireta do ,MurticiOic; 

DECRETA: „ 

O •DactetC, Mun'iácal 	de,29 agusio ,.de2,01, passo a vigorai 
se,Iiiintes altere/M .5; 

''Art, 2" .0 valor 	sdra oalcuiadatendo,C01110 tias 
dosio madto, cdosiderada á necesSidade de pernoitá ou nk."‘(NR) 

Corodáial7t,k) o disposto ao 2°Mste:deceto, 

10.CE1.OU distancia f..la 

os valpias c'as 

Locai ou distãocio de oestocarnento . 	Sem Pernoite 	PernOlie 00? ,   : 	. 
Deslocamento â até- 149 km 	 140,00'. 

Pgigcamertta entre, 160 tÉ350 krn 	 540: 	 168,00 

rierloNin Ur v.P..; 	 k.;‘) 

Destocarisento. para São Paulo - SP (Cgr/hl) 

Deslocamento .  cara Disuitcfedetai • DF 	 28eme. 

Parágrafo único, Os valores das diárias. ora lixados, seta' iáaiuStadr.:s 
' 	 tonsurrá:br :Acrtàilado VP,CM5 	Fúridàcii'cx !t.7sotutc? 
eomficv e.,Eslafil5O ca OBGE:""), 	tatua irrciice , oPpiel que'Vter a subtlitiii ,i1o'' (N.8) 

4•"' 

	

1" 	coOt-edida uris átrica 04?iá, tridépoodentadente 	rdiméto 

	

oue 	 ráállpet100.dê, wn,di0 (24 hoas 00b0 (.? 

Não sei& coocedida diatio.4daijdb ffitnecidos alojem eutd, ou•owfra Orirts d6' 
usada, e alimedtação pera AdministroçadPúbiká,:'''(NR) "

ár 

,:rc^ft, "■li.,,ra IMietv13â Ettirtscia.turiAti,:e ,riái'POM .01,à241/ P}:{jÜáta , - URI. ,  il. 44.$17.21)5a901 ,9:3 , 	, 
Av: SiOptill 'Campou, .1.4:Y.) - Fv7oç:2 d.whas:ta..Kário Pahoeu .- PO.fril.."CZP 1.7Q0-Wti 

rtni-?-: ,8/2--55-9 19.) ,  10:i.,i'lC3361-"Vrá .7 ,-10etioepOpafaymacti..spjgov.tg ' 
' 	' 1.: ,át -,z, Tlu , s!kut f.,,,,x E'nfmNác.: ■ 4,,iii!! . .1,-.p • 	• . 



Prefel ra Municipal da Eatâncla.T4r‘tida da Parnuaçu Oauligta 
EVO> de SãciPAtilo 

0,..%ír4to if S. 543, .de ;de éltoi ì t 20i2 , , ,, , 	 ,F1s. 2 d 

.19  Nos ceSos de motoristas de agib(iitinciáS e dá ror loristes c b GaDoste do 
• Pris,tei.m. emusp,(71e$0 1.1s3 natatório címunstânciadOPeviÊ0,Éá Cabeça; deste.eiti.g. ,4 

st?, •  icaiizadasertiáriaímehte: até o.-tétt7eiro c i íitifil • ,Sertranie siMs.eque'ric. 4* ;NR) 
o Depbrlániettá •de AtityisinitWo e f:illàaigv, 

putAcár, , mediante resratuçào ,  do 'TitulOT:da Pasta, ai:alterações. nos modelos de 'f.elatOneS 
• ibill15.11f:irie$, neteáérios à anlicanilidade' deste. decreto.  

n. $ As desoesas.decerrentes cla 'aplicação de,ste decreto cntretà 
Ni 	 oçarnentwviciente, $ ppiCen3 rocàs s.? necessário 

Art. 4à  Este decrek) eriti ,p será Vigor d de siMitficáÇáo. / 

de aOril de 2012, 

EOtt, 	A QljEl.ROZ 
P 	Munigipit 

EláSTRAIDO ne,sta.S 	 próprizOkoute.supn.1,e.. PUBLtCADO por: 	''. 
. -áfixadb"" lugaripkWO ked5 ,turná: • 

.íz 	/ 

•DUA 	 cAÇÃO 

á cpnte:. 

C'istánt/a Tuttsáce de Pareguaçu (4ista 

t, 

• P;•Qt■ii{ur hiktnit,ipii Efkàwg 1 .5+nsk? Nr4Quh4M Patdiou --CNN 0.44547 
Pr.i.10 .jo?nOsk. Nifui4 ,P14.1w;.0 . tw,re  • ç.E,,p mr,,a0c 

• Nilo (i3!?:.,51•4ig‘••• rsx: 	 p.#1,AwsoiL44.9ou.k, 
' . Estáh.cOd 7drioo.ed 	Por.ogoo,o',Nulista - à .0  
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Lei Complementar ri° 02-97 Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
Arts, 149, 156 e 157 - Diárias 

Art. 141. Ressabiado o disposto no parágrafo 2 °  do artigo anterior, os vencimentos dos servidores 
públicos são irredutíveis. 

Art. 142. O servidor perderá: .  

1- a remuneração do dia, se não comparecer ao serviço, salvo os casos previstos neste estatuto; 

11 Y 113 (um terço) da remuneração dó dia, quando comparecer ao serviço, dentro da hora seguinte à 
marcada para o início do trabalho, ouse retirar até uma hora antes -de seu término. 

Art. 143. Salvo as exceções ,  expressamente prtvistas em lei, é vedado à Administração Pública efetuar 
qualquer desconto nos vencimentos dos servidores salvo prévia e expressa autorização. 	, 

Parágrafo .único.. Em cumprimento a decisão judiciai, a Administração deve descontar, dos vencimentos 
de seus funcionários, prestação alimentícia, nos termos anos limites determinados pela sentença. 

Art. 144. O horário será fixado pela autoridade cOmpetente, de acordo com a natureza e necessidade de 
serviço, cuja duração não poderá ser superior a 08 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais. 

Ali. 145. O servidor estudante poderá ter sua jornada de trabalho reduzida em uma hora, a critério da 
Administração. 

Art. 146. A frequência do funcionário será apurada. 

1- pelo ponto; 

II - peia forma determinada em ato próprio da autoridade competente, quanto aos funcionários: não 
sujeitos a ponto. 

ParáWfo único, Para registro do ponto serão usados, de preferência, meios mecânicos, 

CAPITULO II - DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS 
Art. 147. Além do vencimento, poderão ser pagas aó servidor as seguintes vantagens: 

I - indenizações; 

II - gratificações e adicionais; 

III - salário-família; 

IV - auxílio para diferença de Caixa; 

V - auxilio funeral; 

VI - auxilio natalidade; 

§ 1° As indenizações •não se incorporam ao vencimento ou provento para qualquer efeito. 

§ 2° As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou provento, nos casos e condições 
indicados em lei. 

Art. 148. As vantagens pecuniárias não Serão computadas, nem acumuladas, para efeito'cle concessão 
de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores; sob o mesmo título ou idêntico fundamento. 

Seção I -Das Indenizações 
Art. 149 - constitui indenizações ao servidor: 

ajuda de custo; 

II - diárias; 

III - trarfsporte. 

Art, 150. Os .valores•das indenizações ;  assim 
estabelecidos em regulamento. 

Subseção1 - Da Ajuda de Custo 

como as condições para sua concessão serão 
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Subseção ti - Dás Diárias 
An. 156. O servidor que, a Serviço, ou e.rn missão de estude de interesse da Administra00, Se afastar dg 
sede em 'caráter eventual ou transitório, para outro pranto do territódo nacional, fará jus a diárias. 

57, o servidor que ree:eder diárias e não.Se afettar da sode; porqualguer motivo, fié.a abrigai•w 
restitti i-às integralmente no prazo de 05 (cinco) dias 

Paragratoúnico: Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor que o previsto rara o seu 
afastamento, restituirá as diaráã reoebidas ,eni excesso. no prazo previsto-no -capur desta artigo: 
Subseção III Da- Indenização de Transporte  
Art. 158. Conceder-se-á indenização de transporte'ao servidor que realizar despesas com a utilização de 
meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos, por força das atribuições do cargo, 
conforme dispuser em regulamento.. 

Seção II - Das gratificações e Adicionais 
Art, 159, Além do vencimento e das vantagens p'revistas nesta Lei, serão deferido aos servidores as 
seguintes gratificações e adicionais: 

I - gratificação pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; 

II - gratificação natalina; 

III - adicional' por tempo de serviço; 

IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas; 

V - adicional pela prestação.de  serviço extraordinário; 

VI - adicional noturno; 

VII - adicional de férias; 

VIII - adicional de nível universitário; 

IX - outros, relativós ao local•ou à natureza do trabalho. 

Subseção I - Da Gratificação pelo Exercício de Função de Direção, Chefia ou Assessoramento 
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